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S U M Á R IO : I -  C on sid erações  gerais; II -  P rin cíp ios con stitu cion a is  gerais, III 
-  Prin cíp ios con stitu cion a is  a lu sivos  ao direito do  trabalho.

I  -  C O N S I D E R A Ç Õ E S  G E R A I S

M A N U E L  A L O N S O  O L E A ,  n o t á v e l  e  s e m p r e  l e m b r a d o  ju r i s t a ,  j a m a i s  c o n 

c o r d o u  c o m  a q u e le s  q u e  v ê e m  n o s  p r i n c íp io s  m e r a  f o n t e  s u b s id i á r i a  d e  

d i r e i t o ,  s o m e n te  i n v o c á v e l  p a r a  s a n a r  o m is s õ e s  d o  s i s t e m a  l e g a l  a p l i c á v e l  a  u m  

c a s o  c o n c r e to .  C o n f o r m e  a s s in a lo u  n a  s u a  a p l a u d i d a  I n t r o d u c c ió n  a l  D e r e c h o  d e l 

T r a b a j o , “ O  p r i n c íp i o  g e r a l  d e  d i r e i t o  é  m a i s  d o  q u e  u m a  f o n t e  s u p l e t i v a  p a r a  s e r  

a p l i c a d a  n a  o m i s s ã o  o u  i m p r e c i s ã o  d a  le i  o u  d o  c o s tu m e ;  é , n a  v e r d a d e ,  u m  c r i t é r io  

g e r a l  d e  o r d e n a ç ã o ,  q u e  i n s p i r a  t o d o  o  s i s t e m a ,  c o m  m ú l t i p lo s  e f e i t o s ” . 1

N o  m e s m o  s e n t id o ,  A M É R I C O  P L Á  R O D R I G U E Z ,  a u to r  d a  m a i s  f e s t e j a d a  

m o n o g r a f i a  s o b r e  o  t e m a ,  d e f i n e  o s  p r i n c íp io s  c o m o  “ l i n h a s  d i r e t r i z e s  q u e  i n f o r 

m a m  a lg u m a s  n o r m a s  e  i n s p i r a m  d i r e ta  o u  i n d i r e t a m e n t e  u m a  s é r ie  d e  s o lu ç õ e s ,  

p e lo  q u e  p o d e m  s e r v i r  p a r a  p r o m o v e r  e  e m b a s a r  a  a p r o v a ç ã o  d e  n o v a s  n o r m a s ,  

o r i e n t a r  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  e x i s te n t e s  e  r e s o lv e r  c a s o s  n ã o  p r e v i s to s ” .2

A  c i r c u n s t â n c i a  d e  o  d i r e i t o  p o s i t i v o  e x p l i c i t a r  q u e  o s  p r i n c íp io s  g e r a i s  d e  

d i r e i t o  p o d e m ,  o u  d e v e m ,  s a n a r  o m i s s õ e s  d a  le i  ( a r t .  4 °  d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  a o  

C ó d ig o  C iv i l  b r a s i l e i r o ,  a r t .  1 2 6  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  e  a r t .  8 o d a  C o n s o l i d a 

ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o )  n ã o  s ig n i f i c a  q u e  o  s e u  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  e s t e j a  a s s im  

l im i ta d o .  D a í  e n t e n d e r m o s  q u e  o s  p r i n c íp i o s  s ã o  e n u n c ia d o s  g e n é r i c o s ,  e x p l i c i t a d o s  

o u  d e d u z id o s  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  p e r t in e n t e ,  d e s t in a d o s  a  i l u m i n a r  t a n to  o  

l e g i s l a d o r ,  a o  e l a b o r a r  a s  le i s  d o s  r e s p e c t i v o s  s i s t e m a s ,  c o m o  o  i n t é r p r e te ,  a o  a p l i 

c a r  a s  n o r m a s  o u  s a n a r  o m is s õ e s .

E s s e  c o n c e i to  a b r a n g e n t e  c o r r e s p o n d e  a o  e n te n d i m e n t o  d e  C E L S O  A N T Ô -

* M in is tro  a p o s e n ta d o  d o  Tribun al S u p e r io r  d o  Trabalho, m em b ro  d a  A c a d e m ia  Ib ero a m e r ic a n a  d e  
D e re c h o  d e l  T ra b a jo  Y  d e  la  S e g u r id a d  S o c ia l  e  P res id en te  h o n o rá r io  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  
D ir e i to  d o  T raba lh o

1 Ob. cit., Madrid, 3. ed., p. 295.
2 L o s  p r in c ip io s  d e  d e re c h o  d e l  tra b a jo .  M on tev id eo , 1975 , p. 17.
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N I O  B A N D E I R A  D E  M E L L O ,  p a r a  q u e m  o  p r i n c íp i o  c o n s t i t u i  “ m a n d a m e n to  n u 

c l e a r  d e  u m  s i s te m a ,  v e r d a d e i r o  a l i c e r c e  d e le ,  d is p o s iç ã o  f u n d a m e n ta l  q u e  i r r a d ia  

s o b r e  d i f e r e n t e s  n o r m a s ,  c o m p o n d o - lh e s  o  e s p í r i t o  e  s e r v in d o  d e  c r i t é r io  p a r a  s u a  

e x a ta  c o m p r e e n s ã o  e  in t e l i g ê n c ia ,  e x a t a m e n te  p o r  d e f i n i r  a  ló g i c a  e  a  r a c i o n a l i d a d e  

d o  s i s t e m a  n o r m a t iv o ,  n o  q u e  l h e  c o n f e r e  a  tô n i c a  e  lh e  d á  s e n t id o  h a r m o n io s o ” .3

A lé m  d o s  p r in c íp io s  g e r a is  d e  d ir e i to ,  c e r to  é  q u e  o s  d i f e r e n te s  r a m o s  d a  c i ê n 

c ia  ju r íd i c a  p o s s u e m  p r in c íp io s  p ró p r io s ,  s e m  o s  q u a is  s e r ia  d u v id o s o  a f i rm a r - lh e s  a  

a u to n o m ia .  C o m o  b e m  a s s in a lo u  A N T Ô N I O  V A Z Q U E Z  V I A L A R D , “ d a d a s  s u a s  

c a r a c te r í s t i c a s ,  im p o s t a s  p e la  f i n a l id a d e  q u e  p e r s e g u e ,  o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  fo i  e la 

b o r a n d o  u m  c o r p o  d e  d o u t r in a  q u e  c o n té m  p r in c íp io s  c o m u n s ,  c o r r e s p o n d e n te s  a  

d i r e t r i z e s  q u e  in s p i r a m  o  s e n t id o  d a s  n o r m a s  la b o r a is  d e  a c o rd o  c o m  c r i té r io s  d i s t i n 

to s  d o s  r e l a t i v o s  a  o u t r o s  r a m o s  ju r íd i c o s ” .4 A té  p o rq u e ,  n a  lú c id a  o b s e r v a ç ã o  d e  

F R A N C I S C O  M E T O N  M A R Q U E S  D E  L I M A , “ o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o ,  o b e d e c e n d o  

à  L e i  U n iv e r s a l ,  p a r t iu  d e  p r in c íp io s ,  s e g u iu  p e lo s  m e a n d r o s  le g a i s  e  a lm e ja  o  p o n to  

d e  c h e g a d a ,  q u e  é  o  m e s m o  d a  p a r t id a ,  c o m p o s to  p e lo s  p r in c íp io s  q u e  o  o r i e n ta m ” .5

T r a ta n d o  d o s  p r in c íp io s  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  A L F R E D O  R U P R E C H T  

d e d u z  a s  s e g u i n te s  c o n s e q ü ê n c i a s :  “ 1) t ê m  o  c a r á t e r  d e  p r e c e i to s  j u r í d i c o s  q u e  p o 

d e m  s e r  a p l i c a d o s  p o r  a u to r id a d e  ju d i c i a l ;  2 )  tê m  c a r á t e r  n o r m a t iv o ,  p o i s  s e  a p l i c a m  

a  s i tu a ç õ e s  d e  f a to  e  d e  d i r e i to ;  3 )  s ã o  e le s  o s  p r e c e i to s  q u e  s u s te n ta m  e  t i p i f i c a m  o  

D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ;  4 )  o r i e n ta m  a  i n t e r p r e ta ç ã o  d a  le i  e  s o l u c io n a m  s i tu a ç õ e s  d e  

d ú v id a  o u  n ã o  p r e v i s ta s ;  5 )  d ã o  u n id a d e  e  c o n f i a n ç a  à  d i s c ip l i n a ” ,6

I I  -  P R I N C Í P I O S  C O N S T I T U C I O N A I S  G E R A I S

N a  l i ç ã o  d o  m a g i s t r a d o  d o  T r ib u n a l  C o n s t i tu c io n a l  d a  E s p a n h a ,  M I G U E L  

R O D R Í G U E Z  P I Ñ E R O ,  “ a  d ig n id a d e ,  a  l i b e r d a d e ,  a  p r iv a c id a d e ,  o  l i v r e  d e s e n v o l 

v im e n to  d a  p e r s o n a l id a d e  d e v e m  s e r  tu t e la d o s  n ã o  a p e n a s  e m  f a c e  d o  E s t a d o  e  d o s  

p o d e r e s  p ú b l i c o s ,  m a s  t a m b é m  e m  f a c e  d o s  p a r t i c u l a r e s ,  p o i s  d o r a v a n t e  n in g u é m  

e s c a p a  d a  s u a  lo n g a  m a n u s ” .1

A  C o n s t i tu i ç ã o  b r a s i l e i r a  d e  1 9 8 8 , n o  T í tu lo  I I ,  a t i n e n te  a o s  d i r e i t o s  e  g a r a n 

t ia s  f u n d a m e n ta i s ,  d i s p ô s  n o  s e u  a r t . 5 o:

“ § 2 o O s  d i r e i t o s  e  g a r a n t i a s  e x p r e s s o s  n e s t a  C o n s t i t u i ç ã o  n ã o  e x c lu 

e m  o u t r o s  d e c o r r e n te s  d o  r e g i m e  e  d o s  p r in c íp io s  p o r  e l a  a d o ta d o s ,  o u  d o s  

t r a ta d o s  in t e r n a c i o n a i s  e m  q u e  a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l  s e j a  p a r t e . ” 8

3 E le m en to s  d e  d ire i to  a d m in is tra tivo .  S ã o  Paulo , 1980 , p . 20.

4  D e re c h o  d e l  tr a b a jo  y  s e g u r id a d  so c ia l .  2 . ed . B u en o s  A ires , v. I, p. 74 .

5 P r in c íp io s  d e  d ire i to  d o  tra b a lh o  na le i  e  n a  ju r is p r u d ê n c ia , S ã o  Paulo , 1994 , p. 13-14 .

6  L o s  p r in c íp io s  n o r m a tiv o s  la b o r a le s  y  p ro tec c ió n  en la  leg is la c ió n ,  B u en o s  A ires , 1994 , p. 9 -1 0 .

7 Constituição, direitos fundamentais e contratos de trabalho. In: R ev is ta  T raba lh o  e  D o u tr in a ,  n. 15,
Saraiva, São Paulo, 1997, p. 25.

8 C o m e n tá r io s  à  con s t i tu iç ã o  d o  B ras il .  S ã o  Paulo , v. II, 1989 , p. 395 .
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D O U T R I N A

Conferiu, assim , aos princíp ios que consagrou uma hierarquia de relevo. 
D aí asseverar CELSO  RIBEIRO B A ST O S que, “se  houver rigor em  extrair-se as 
conseqüências im plícitas de todos os artigos que explicitam ente a C onstituição en
cerra, certam ente será p ossível em prestar força a um rol de direitos não expressos. 
É um a questão de coragem  herm enêutica e  de coerência com  a aceitação dos prin
c íp io s”.

E ssa Carta M agna, nos seus arts. 1o e  5o, deu hierarquia constitucional a 
relevantes princíp ios, sejam  de caráter geral sejam  de direito civ il e  de direito penal; 
e , em  outros tóp icos, relacionou princípios de direito internacional (art. 4o), da 
atividade econôm ica (art. 170) e  da seguridade socia l (art. 194). N os precitados 
artigos consagrou princípios gerais que se  aplicam  adequadam ente ao D ireito do  
Trabalho:

“Art. 1o A  R epúb lica  F ederativa do B rasil, form ada p ela  união  
in d isso lú vel dos Estados e  M unicíp ios e  do D istrito Federal, constitu i-se em  
Estado D em ocrático de D ireito e  tem  com o fundam entos:

III -  a dignidade da p essoa  humana;

IV  -  o s valores socia is do trabalho e  da livre in iciativa.”

“Art. 5o Todos são iguais perante a le i, sem  distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e  aos estrangeiros residentes no País 
a inviolab ilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e  à 
propriedade, nos termos seguintes:

X III -  é  livre o exercício  de qualquer trabalho, o fíc io  ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a le i estabelecer;

X V II -  é plena a l i b e r d a d e  d e  associação para fins líc itos, vedada a 
de caráter paramilitar;

X X  -  ninguém  poderá ser com pelido a associar-se ou a perm anecer 
associado;

Cumpre ponderar neste ensejo, com o bem  asseverou o jurista e  po lítico  bra
sileiro A N D R É  FR A N C O  M O NTO RO , que “há uma lei m aior da natureza ética, 
cuja observância independe do direito positivo  de cada Estado. O fundam ento d es
sa le i é  o  respeito à dignidade da pessoa humana. Ela é  a fonte das fontes do direi
to”.9 A plausos, portanto, à C onstituição brasileira de 1988, quando ressalta no seu  
a r t .  1 " , que “a dignidade da p essoa humana” é um dos fundam entos do “Estado

9 É tica  na  virada  do  sécu lo . S ão Paulo, 1997, p. 15.
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D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i t o ”  -  p r in c íp io  q u e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 o, § 2 o, s e  t r a d u z  n u m  

d o s  d i r e i t o s  e  g a r a n t i a s  d o  c id a d ã o ,  O  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d o  s e r  h u m a n o  s e  in s e r e  

n a  c a t e g o r i a  d o s  d i r e i t o s  q u e  P O N T E S  D E  M I R A N D A  d e n o m i n a  d e  s u p r a e s ta t a i s  

e  q u e  a  I g r e j a  C a tó l i c a  i n c l u i  n o  e le n c o  d o s  d ir e i t o s  n a tu r a i s ,  c u j a  o b s e r v â n c i a  n ã o  

d e v e  d e p e n d e r  d a  v ig ê n c i a  d e  t r a ta d o s  i n t e r n a c i o n a i s  o u  l e i s  n a c io n a i s .  A  v e r d a d e  é  

q u e  o s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d e  d i r e i t o  s ã o  i n d u z i d o s  d o s  s i s t e m a s  j u r í d i c o s  p e l a  f i l o s o 

f i a  d o  d i r e i t o ,  a d q u i r in d o  f e i ç ã o  u n iv e r s a l . 10

D e m a i s  d is to ,  a o  r e l a c io n a r  o s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  a  

C o n s t i t u i ç ã o  b r a s i l e i r a  e n u n c io u ,  n o  s e u  a r t .  1 70 :

“ v a lo r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  h u m a n o ” (c a p u t );

“j u s t i ç a  s o c i a l”  (ca p u t) ',

“ f u n ç ã o  s o c ia l  d a  p r o p r i e d a d e ” (n . I I ) ;

“ b u s c a  d o  p l e n o  e m p r e g o ” (n . V I I I ) .

A  c o n d e n a ç ã o  d o  t r a b a lh o  fo r ç a d o ,  o b j e t o  d a s  C o n v e n ç õ e s  n °s  2 9  e  1 0 5  d a  

O IT , e  p o r  e s t a  c la s s i f i c a d a s  n o  e le n c o  d o s  t r a ta d o s  s o b r e  d i r e i t o s  h u m a n o s  f u n d a 

m e n t a i s ,  s i n t o n i z a - s e  c o m  o  e s t a t u í d o  n o s  a r t s .  1o, I I I  e  IV , e  1 7 0 ,  c a p u t ,  

s u p r a t r a n s c r i t o s .  T a m b é m  o  p r in c íp io  d a  i s o n o m ia ,  a f i r m a d o  p e lo  a r t .  5 o, I ,  d a  C o n s 

t i tu i ç ã o ,  c o r r e s p o n d e  à s  C o n v e n ç õ e s  d a  O I T  n °s  1 0 0  e  111 , in c l u íd a s  n o  m e n c i o n a 

d o  e le n c o .

I I I  -  P R I N C Í P I O S  C O N S T I T U C I O N A I S  A L U S I V O S  A O  D I R E I T O  D O  

T R A B A L H O

O s  a r ts .  7 o e  8o d a  C o n s t i t u i ç ã o  b r a s i l e i r a ,  q u e  r e l a c i o n a m  o s  d i r e i t o s  f u n d a 

m e n t a i s  d o  t r a b a lh a d o r ,  r e f e r e m  a lg u n s  p r i n c íp i o s  d e  r e le v o :

a )  o  p r i n c íp i o  d a  n ã o - d i s c r im in a ç ã o :  q u e  p r o í b e  d i f e r e n ç a  d e  c r i t é r i o  d e  a d 

m i s s ã o ,  d e  e x e r c í c io  d e  f u n ç õ e s  e  s a l á r io  p o r  m o t iv o  d e  s e x o ,  id a d e ,  c o r  o u  e s t a d o  

c iv i l  (a r t .  7 ° , X X X ) ,  o u  d e  c r i t é r io  d e  a d m i s s ã o  e  d e  s a l á r io  e m  r a z ã o  d e  d e f i c i ê n c i a  

f í s i c a  (a r t .  7 o, X X X I )  e ,  b e m  a s s im ,  q u e  s e  d i s t i n g a ,  n a  a p l i c a ç ã o  d a s  n o r m a s  g e r a i s ,  

e n t r e  o s  r e s p e c t i v o s  p r o f i s s io n a i s  (a r t .  7 o, X X X I I ) .  E s t e  p r i n c íp i o ,  c o n s a g r a d o  p e lo  

d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l , 11 d e v e ,  e n t r e ta n to ,  s e r  a p l i c a d o  te n d o  e m  c o n t a  q u e  n ã o  f e r e  a  

i s o n o m i a  t r a t a r - s e  d e s i g u a lm e n te  s i tu a ç õ e s  d e s ig u a i s ;

10 GOMES, Orlando. In tro d u çã o  a o  d ire i to  c iv il. Rio de Janeiro, 1957, p. 57.
11 A Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU 1948) consagrou, de forma ampla, o princí

pio da não-discriminação nas relações de trabalho. Entre os tratados multilaterais que objetivam a 
aplicação desse princípio, cumpre destacar os seguintes: a) Convenção OIT-97/49, complementada 
pela Convenção OIT-1OO/51, sobre a equiparação salarial entre o homem e a mulher; b) Convenção 
OIT-111/58, sobre a discriminação, de caráter geral, em matéria de emprego e ocupação; c) Con
venção da ONU de 1966, sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial; d) Con
venção da ONU de 1979, sobre eliminação de todas formas de discriminação contra a mulher.
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b )  o  p r i n c íp i o  d a  c o n t i n u id a d e  d a  r e l a ç ã o  e m p r e g o ,  o  q u a l ,  e m b o r a  n ã o  s e j a  

i n f l e x í v e l ,  p o s t o  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  n ã o  c o n s a g r o u  a  e s t a b i l i d a d e  a b s o l u t a  

d o  t r a b a l h a d o r  n o  e m p r e g o ,  e m a n a ,  i n q u e s t i o n a v e l m e n t e ,  d a s  n o r m a s  s o b r e  a  

i n d e n i z a ç ã o  d e v id a  n a s  d e s p e d i d a s  a r b i t r á r ia s ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d o  l e v a n t a m e n 

to  d o  F G T S  (a r t .  7 o, I )  e  d o  a v i s o  p r é v i o  p a r a  a  d e n ú n c ia  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  

p r o p o r c i o n a l  à  a n t i g ü id a d e  d o  e m p r e g a d o  (a r t .  7 o, X X I ) ;

c )  L ib e r d a d e  s i n d ic a l  (a r t .  8 o, c a p u t) .

P e n a  é  q u e  e s s e  a r t ig o ,  d e p o is  d e  e n u n c i a r  q u e  “ É  l i v r e  a  a s s o c i a ç ã o  p r o f i s 

s io n a l  o u  s i n d i c a l ” , t e n h a  im p o s t o  a  u n i c i d a d e  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d ic a l  p o r  c a t e 

g o r i a  p r o f i s s io n a l  o u  e c o n ô m i c a  (a r t .  c i t . ,  I I )  e  e s t a b e l e c i d o  a  t r i b u t a ç ã o  c o m p u l s ó 

r i a  d o s  in t e g r a n t e s  d a s  c o r r e s p o n d e n te s  c a te g o r ia s  (a r t .  c i t . ,  IV ) ,  q u e  a f r o n t a m  o  

c o n c e i to  d e  l i b e r d a d e  s in d ic a l  c o n s a g r a d o  p e lo  d i r e i t o  c o m p a r a d o ,  i n c l u s i v e  O IT .

O u t r o s  p r i n c íp i o s ,  c o n tu d o ,  p o d e m  s e r  d e d u z id o s  d o  c o n ju n t o  d e  n o r m a s  

a d o ta d a s  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  a  r e s p e i to  d o s  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv o s  d o  t r a b a 

lh o  e ,  b e m  a s s im ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o  (C L T )  e  d e  a lg u m a s  le is  

t r a b a lh i s ta s  c o m p l e m e n t a r e s .

O s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d o  d i r e i t o  c o m u m  -  c u m p r e  r e s s a l t a r  -  s ã o  a p l i c á v e i s  a o  

D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  s o m e n te  n a  m e d i d a  e m  q u e  s e j a m  c o m p a t ív e i s  c o m  a s  f i n a l i d a 

d e s  e  o s  p r i n c íp i o s  f u n d a m e n ta i s  d e s s e  s e t o r  d o  m u n d o  ju r íd i c o .  É  q u e ,  c o n f o r m e  

p r e c i s o u  D E V E A L I ,  o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  p o r  s e r  e s p e c i a l ,  d i s t i n g u e - s e  d o  d i r e i t o  

c o m u m ,  s o b r e tu d o  p o r q u e ,  e n q u a n to  e s t e  s u p õ e  a  ig u a l d a d e  d a s  p a r t e s ,  e le  p r e s s u 

p õ e  u m a  d e s i g u a ld a d e  q u e  v i s a  a  c o r r ig i r  c o m  d e s i g u a ld a d e s  d e  n a tu r e z a  j u r í d i c a . 12

P o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  o  p r i n c íp i o  p r o te to r ,  o u  d a  p r o t e ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  

e r i g e - s e  c o m o  o  m a i s  i m p o r t a n t e  e  f u n d a m e n ta l  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o ,  i n t e r p r e t a ç ã o  e  

a p l i c a ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  A  p r o t e ç ã o  s o c ia l  a o s  t r a b a lh a d o r e s  c o n s t i t u i  a  

r a i z  s o c i o ló g i c a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  é  i m a n e n te  a  to d o  o  s e u  s i s t e m a  ju r íd i c o .  

N a  o b s e r v a ç ã o  d e  K A S K E L ,  a s  n o r m a s  j u r íd i c a s  p ú b l i c a s  e  a s  p r i v a d a s  c o e x i s t e m  

n e s s e  r a m o  d o  d i r e i t o ,  “ u m a  a o  l a d o  d a s  o u t r a s ,  n ã o  e m  f o r m a  m u t u a m e n t e  

e x c l u d e n t e ,  s e n ã o  r e f o r ç a n d o - s e  r e c i p r o c a m e n t e ;  a m b a s  b a s e a d a s  n o  p r i n c í p i o  

p r o t e t o r  d o  d i r e i t o  s o c ia l  c o m o  p o n t o  d e  p a r t i d a  e  c o m o  e l e m e n to  d i r e to r  p a r a  o  

d e s e n v o l v im e n to  e  a  i n t e r p r e t a ç ã o ” .13 T a m b é m  o  j á  c i t a d o  P L Á  R O D R I G U E Z  e l e 

g e  o  p r i n c íp i o  p r o t e t o r  c o m o  o  d e  m a i o r  r e l e v o  n o  q u a d r o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  

d e s d o b r a n d o - o  e m  o u t r o s  p r in c íp io s ,  q u e  c o n s t i t u e m  r a m if i c a ç õ e s  d o  m e s m o  t r o n 

c o .

O  p r i n c íp i o  p r o t e t o r  d o  t r a b a lh a d o r  r e s u l t a  d a s  n o r m a s  im p e r a t i v a s  e , p o r 

ta n to ,  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  q u e  c a r a c t e r i z a m  a  in t e r v e n ç ã o  b á s i c a  d o  E s t a d o  n a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  v i s a n d o  a  o p o r  o b s t á c u lo s  à  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e .  E s s a s  r e g r a s  

c o g e n te s  f o r m a m  a  b a s e  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  -  u m a  l i n h a  d iv i s ó r i a  e n t r e  a  v o n 

12 L in e a m ien to s  d e  d e re c h o  de! tra b a jo .  3. ed . B u en o s  A ires, p. 167.

13 D e re c h o  d e l tra b a jo .  Atual, por Hermann Dersh, Buenos Aires, tradução da 5* edição, 1961, p. 427.
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t a d e  d o  E s ta d o ,  m a n i f e s t a d a  p e lo s  p o d e r e s  c o m p e t e n t e s ,  e  a  d o s  c o n t r a ta n t e s .  E s te s  

p o d e m  c o m p l e m e n t a r  o u  s u p l e m e n t a r  o  m í n im o  d e  p r o t e ç ã o  le g a l .  D a í  d e c o r r e  o  

p r i n c íp i o  d a  i r r e n u n c i a b i l i d a d e  ( i n d i s p o n i b i l i d a d e  o u  i n d e r r o g a b i l i d a d e ) ,  c o n s a g r a 

d o  n o  B r a s i l  p e lo  a r t .  9 °  d a  C L T , q u e  é  i n t e n s o  n a  f o r m a ç ã o  e  n o  c u r s o  d a  r e l a ç ã o  d e  

e m p r e g o ,  e  q u e  s e  n ã o  c o n f u n d e  c o m  a  t r a n s a ç ã o ,  q u a n d o  h á  r e s  d u b i a  o u  r e s  l i t i g i 

o s a  n o  m o m e n t o  o u  a p ó s  a  c e s s a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

C o n tu d o ,  c o m  a  g lo b a l iz a ç ã o  d a  e c o n o m i a ,  r e s u l t a n t e  d o  c a s a m e n to  d a  r e 

v o lu ç ã o  t e c n o l ó g ic a  a c e l e r a d a  c o m  a  i m p lo s ã o  d o  im p é r io  s o v i é t i c o ,  m u i to s  p a í s e s  

-  m e s m o  o s  d e  t r a d iç ã o  j u r í d i c a  r o m a n o - g e r m â n ic a  -  t ê m  f l e x ib i l i z a d o  a  a p l i c a ç ã o  

d a s  n o r m a s  l e g a i s  t r a b a lh i s ta s  e  a b r i r a m  f e n d a s  n o  p r i n c íp i o  d a  i r r e n u n c i a b i l i d a d e .  

N a  m a i o r  p a r t e  d a s  v e z e s ,  c o m o  n o  B r a s i l ,  a l é m  d a  a d o ç ã o  d e  d i s p o s i ç õ e s  l e g a i s  

f l e x ív e i s ,  p e r m i t e  a  a l t e r a ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  r e s t r i t a  a  d e t e r m i n a d a s  h i 

p ó t e s e s ,  q u a s e  s e m p r e  m e d i a n te  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  s i n d ic a to s  r e p r e s e n t a t i v o s  d o s  t r a 

b a lh a d o r e s .

O  p r i n c íp i o  p r o t e to r  t e m  r a í z e s  h i s tó r i c a s ,  p o i s  a  l e g i s l a ç ã o  d o  t r a b a lh o  n a s 

c e u  i n t e r v e n c i o n i s t a ,  c o m o  r e a ç ã o  a o s  p o s t u l a d o s  d a  R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a  (1 7 8 9 ) ,  

q u e  a s s e g u r a v a m  a  c o m p l e t a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  n a s  r e l a ç õ e s  c o n t r a tu a i s ,  p e r 

m i t i n d o  a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  n u m a  f a s e  h i s tó r i c a  e m  q u e  a  R e v o lu ç ã o  I n 

d u s t r i a l  p r o p i c i a v a  o  f o r t a l e c im e n t o  d a  e m p r e s a .  C o m o  b e m  a c e n t u o u  R IP E R T ,  a  

e x p e r i ê n c i a  d e m o n s t r o u  q u e  “ a  l i b e r d a d e  n ã o  b a s t a  p a r a  a s s e g u r a r  a  ig u a l d a d e ,  p o i s  

o s  m a i s  f o r te s  d e p r e s s a  t o r n a m - s e  o p r e s s o r e s ” . 14

H o je ,  a  m a i o r  o u  m e n o r  in t e r v e n ç ã o  d o  E s t a d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e 

p e n d e ,  n ã o  a p e n a s  d o  s i s t e m a  e c o n ô m i c o  a d o ta d o  p e lo  r e s p e c t i v o  r e g i m e  j u r í d i c o -

p o l í t i c o ,  m a s  t a m b é m  d a  p o s s ib i l i d a d e  r e a l  d e  o s  s in d ic a to s ,  p o r  m e i o  d o s  i n s t r u 

m e n t o s  d a  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a ,  c o n s e g u i r e m  a  e s t ip u l a ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  a d e q u a d a s  

d e  t r a b a lh o  o u  a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d a  b a s e  m í n im a  f i x a d a  p o r  le i .  P o d e r - s e - i a  a f i r 

m a r  q u e ,  n o s  p a í s e s  d e  e c o n o m i a  d e  m e r c a d o ,  o  i n t e r v e n c i o n i s m o  e s t a ta l  n a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o  r e d u z - s e  n a  r a z ã o  in v e r s a  d o  f o r t a l e c im e n t o  d a  o r g a n i z a ç ã o  s i n d i 

c a l .

O s  f u n d a m e n to s  j u r íd i c o - p o l í t i c o s  e  s o c io ló g i c o s  d e s s e  p r i n c íp i o  m a t e r  g e 

r a m  o u t r o s ,  q u e  d e le  s ã o  f i lh o s  l e g í t im o s :

a )  o  p r i n c íp i o  in  d u b io  p r o  o p e r a r i o , q u e  a c o n s e l h a  o  i n t é r p r e t e  a  e s c o lh e r ,  

e n t r e  d u a s  o u  m a i s  i n t e r p r e t a ç õ e s  v iá v e i s ,  a  m a i s  f a v o r á v e l  a o  t r a b a lh a d o r ,  d e s d e  

q u e  n ã o  a f r o n t e  a  n í t i d a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r ,  n e m  s e  t r a t e  d e  m a t é r i a  

p r o b a t ó r i a ;

b )  o  p r i n c í p i o  d a  n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l ,  e m  v i r t u d e  d o  q u a l ,  i n d e p e n 

d e n te m e n te  d a  s u a  c o lo c a ç ã o  n a  e s c a l a  h i e r á r q u i c a  d a s  n o r m a s  j u r íd i c a s ,  a p l i c a - s e ,  

e m  c a d a  c a s o ,  a  q u e  f o r  m a i s  f a v o r á v e l  a o  t r a b a lh a d o r ;

14 O  reg im e  d e m o c rá tic o  e o  d ire i to  c iv il  m o d e rn o . S ão  P au lo , tradução, 1937 , p. 133.
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c) o  princípio da condição m ais benéfica, que determ ina a prevalência das 
con d ições m ais vantajosas para o trabalhador, ajustadas no contrato de trabalho ou  
resultantes do regulam ento de em presa, ainda que vigore ou sobrevenha norma 
jurídica im perativa prescrevendo m enor n ível de proteção e  que com  esta não sejam  
elas incom patíveis;

d) o  princípio da prim azia da realidade, em  razão do qual a relação objetiva  
evidenciada p elos fatos define a verdadeira relação jurídica estipulada p elos con 
tratantes, ainda que sob  capa sim ulada, não correspondente à realidade;

e) o  princípio da inalterabilidade do contrato em  prejuízo do trabalhador, 
que reflete o  p a c t a  s u n t  s e r v a n d a  (art. 468 da CLT), excepcionalm ente atenuado 
pela  teoria da flex ib ilização  sob tutela sindical ou revisão judicial;

f) o s princípios da integralidade e da intangibilidade, que visam  proteger o  
salário de descontos abusivos, preservar sua im penhorabilidade e assegurar-lhe 
posição  privilegiada em  caso de insolvência do empregador.

D o  sistem a lega l brasileiro, atinente às relações individuais e coletivas de 
trabalho, podem  ainda ser aferidos outros princípios, com o o da prevalência do 
in teresse público ou co letivo  sobre o  de c lasse ou individual, o  da razoabilidade e 
boa-fé, o  da equ ivalência entre a justa rem uneração do trabalhador e  a justa retri
buição das em presas, o  da assunção do risco da atividade para caracterizar a condi
ção de em pregador, etc.

N a  m o n o g ra fia  q u e escr ev eu  para o “P ro y ecto  R E L A S U R ” , L IM A  
TEIXEIRA relaciona inúm eros acórdãos do Tribunal Superior do Trabalho que 
aplicaram  os princípios da realidade, da continuidade da relação de em prego, da 
boa-fé e da razoabilidade.15

15 L a s  r e la c io n es  la b o r a le s  en b ra s il .  M adrid, 1996 , p. 30 -3 4 .

4 6  R eu  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n -  l , j a n / j u n  2 0 0 3


